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. CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS - CCJ - Fone: +55 (83) 3216-7622

. Departamento Responsável Área de Conhecimento e Área(s)
Afim(ns)

N° de
Vagas

Regime de
Trabalho

Classe de Ingresso Requisitos Mínimos Exigidos

. Depto. de Ciências Jurídicas
Fone: +55 (83) 3216-7878
Email: dcj@ccj.ufpb.br

Processo Civil, Teoria Geral do
Processo e Prática Jurídica

01 T-40 Classe A /
Denominação

Assistente A

Graduação em Direito e Mestrado em Direito ou Áreas Afins

. Teoria Geral do Processo, Processo
Coletivo e Processo Constitucional

02 T-20 Classe A /
Denominação

Assistente A

Graduação em Direito e Mestrado em Direito ou Áreas Afins

. Inscrições: de 21 de outubro a 25 de outubro de 2019
Solicitação de isenção: de 21 a 22 de outubro de 2019
Resultado da solicitação de isenção: 22de outubro de 2019
Horário: das 08h às 12h e das 13h às 17h

Calendário de provas:
1) Realização da prova didática: de 12 a 19/11/19; 2) Divulgação do resultado da prova de títulos: de 29/11 a
06/12/19; 3) Divulgação do resultado final (Quadro de notas): de 09 a 16/12/19.

. CAMPUS II - RODOVIA BR 079 - KM 12 - AREIA /PB - BRASIL - CEP: 58397-000 - FONE: +55 (83) 3362-1700

. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS - CCA - Fone: +55 (83) 3362-1700

. Departamento Responsável Área de Conhecimento e
Área(s) Afim(ns)

N° de
Vagas

Regime de
Trabalho

Classe de Ingresso Requisitos Mínimos Exigidos

. Depto. de Fitotecnia e Ciências
Ambientais

Fone: +55 (83) 3362-1726
Email: dfca.cca@gmail.com

Ec o l o g i a 01 T-20 Classe A /
Denominação

Assistente A

Graduação em Ciências Biológicas, Agronomia, Engenharia Florestal,
Ecologia ou áreas afins, com Mestrado em Biodiversidade, Ecologia,
Ciência Florestal, Gerenciamento ou Manejo de Recursos Naturais,
Agroecologia, Agronomia ou áreas afins.

. Inscrições: de 21 a 25 de outubro de 2019
Solicitação de isenção: de 21 a 22 de outubro de 2019
Resultado da solicitação de isenção: 23 de outubro de 2019
Horário: das 08h às 12h e das 13h às 16h

Calendário de provas:
1) Realização da prova didática: 11 a 13/11/19; 2) Divulgação do resultado da prova de títulos: 20/11/19; 3)
Divulgação do resultado final (Quadro de notas): 30/11/19.

. Departamento Responsável Área de Conhecimento e
Área(s) Afim(ns)

N° de
Vagas

Regime de
Trabalho

Classe de Ingresso Requisitos Mínimos Exigidos

. Depto. de Ciências Fundamentais e
Sociais

Fone: +55 (83) 3362-1725
Email: dcfs@cca.ufpb.br

Biofísica 01 T-20 Classe A /
Denominação

Assistente A

Graduação em Ciências da Saúde ou Medicina Veterinária ou Zootecnia ou
Licenciatura em Ciências Biológicas ou Bacharelado em Ciências Biológicas;
e Mestrado em qualquer área

. Inscrições: de 21 a 28 de outubro de 2019
Solicitação de isenção: de 21 a 23 de outubro de 2019
Resultado da solicitação de isenção: 24 de outubro de 2019
Horário: das 08h às 12h e das 14h às 18h

Calendário de provas:
1) Realização da prova didática: 11 a 13/11/19; 2) Divulgação do resultado da prova de títulos: 20/11/19; 3)
Divulgação do resultado final (Quadro de notas): 30/11/19.

. CAMPUS III - BANANEIRAS/PB - BRASIL - CEP: 58220-000. Fone: +55 83 3367-1200

. CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS - CCHSA - Fone: +55 83 3367-1200

. Departamento Responsável Área de Conhecimento e
Área(s) Afim(ns)

N° de
Vagas

Regime de
Trabalho

Classe de Ingresso Requisitos Mínimos Exigidos

. Depto. de Educação
Fone: +55 (83) 3367-5564
Email: psseducacaoinfantilde@cchsa.ufpb.br

Educação Infantil 01 T-20 Classe A / Denominação
Auxiliar A

Licenciatura em Pedagogia com Especialização em
Ed u c a ç ã o

. Inscrições: de 21 a 30 de outubro de 2019
Solicitação de isenção: de 21 a 22 de outubro de 2019
Resultado da solicitação de isenção: 23 de outubro de 2019
Horário: das 08h às 12h

Calendário de provas:
1) Realização da prova didática: 05 e 06/11/19; 2) Divulgação do resultado da prova de títulos: 14/11/19; 3)
Divulgação do resultado final (Quadro de notas): 24/11/19.

4.1.1. Para equivalência de áreas de conhecimento afins será considerada como parâmetro a Tabela de Áreas do Conhecimento utilizada pela CAPES e disponível em:
http://www.capes.gov.br/avaliacao/instrumentos-de-apoio/tabela-de-areas-do-conhecimento-avaliacao.

4.2. Serão aceitas inscrições efetuadas pessoalmente pelo candidato, por procuração ou por via postal (tipo Sedex).
4.2.1. O requerimento de inscrição será dirigido ao Chefe do departamento responsável pelo Processo Seletivo e protocolizado na Secretaria do Departamento com os documentos

exigidos no item 4.3 deste Edital.
4.2.2. Na inscrição por procuração, o procurador do Candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar, além das cópias dos documentos do candidato exigidos no item 4.3 deste Edital,

original e cópia de seu documento de identidade civil, ou cópia autenticada deste ou, ainda, declaração certificando a veracidade das informações prestadas, e procuração pública, específica para
tal fim, não podendo atuar como procurador servidor público federal, nos termos do art. 117, da Lei 8.112/90, sob pena de indeferimento da inscrição.

4.2.3. Na inscrição por via postal (tipo Sedex), o candidato deverá remeter, dentro do prazo do edital para as inscrições presenciais, por meio de Sedex com aviso de recebimento (AR),
correspondência endereçada ao Departamento Acadêmico responsável pelo Processo Seletivo, contendo cópia de todos os documentos exigidos para a inscrição (vide item 4.3 deste Edital), sob
pena de indeferimento.

4.3. No ato da inscrição, é necessário que o candidato apresente, pessoalmente ou por meio de procurador devidamente habilitado, os seguintes documentos: I. Requerimento de
inscrição, disponível na seção de concursos do site da Progep em link específico do processo seletivo; II. Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00, o qual deverá ser
efetuado mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, encontrada no site <https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp>, utilizando os seguintes dados: UG: 153065;
recolhimento código: 28883-7(TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO); número de referência: 150647254; competência: mês e ano; vencimento: data do pagamento; e CPF do candidato.
Não serão aceitos comprovantes de agendamento; III. Cópia de documento oficial de identidade com foto; IV. Curriculum vitae ou lattes devidamente comprovado.

4.4. Será negada liminarmente a inscrição requerida sem a entrega de toda a documentação exigida, não se admitindo a juntada de quaisquer documentos após o término do prazo
estabelecido para as inscrições no Edital do Processo Seletivo.

4.5. O programa/conteúdo programático do Processo Seletivo, o calendário oficial das provas e o nome dos membros titulares e suplentes que compõem a Comissão de Seleção serão
definidos e divulgados pelos respectivos Departamentos antes do início das inscrições e serão entregues aos candidatos, pelo Departamento responsável, no ato de inscrição.

4.6. No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador receberá a Resolução Nº 07/2017 do CONSEPE/UFPB que estabelece as normas para contratação de Professor Substituto e
assinará termo, presente no requerimento de inscrição, declarando aceitar as normas que regem o processo seletivo.

4.6.1. O programa/conteúdo programático das áreas de conhecimento contempladas neste Edital, bem como as resoluções do CONSEPE aplicáveis, também estarão disponíveis no
endereço eletrônico http://www.progep.ufpb.br.

4.7. O Departamento responsável deverá se encarregar da publicação da lista de inscrições homologadas.
4.8. Terminado o prazo das inscrições, os requerimentos e a documentação recebidos serão analisados pela Comissão de Seleção, que divulgará, no prazo máximo de 3(três) dias úteis,

no local das inscrições, a relação dos pedidos deferidos.
4.9. No caso de indeferimento de inscrição, o candidato que se julgar prejudicado poderá recorrer, com efeito suspensivo, ao Colegiado Departamental, dentro de um prazo máximo de

2(dois) dias úteis a contar da divulgação da relação que trata o item 4.8.
4.10. Os candidatos amparados pelo Decreto no 6.593, de 02 de outubro de 2008, que regulamenta o Art. 11 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, têm direito à isenção do

pagamento da taxa de inscrição do Concurso, mediante as seguintes condições: a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto
no 6.135/07; e b) ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto no 6.135/07.

4.11. Poderão, ainda, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 13.656, de 30/04/18, publicada no DOU de 02/05/18, ser isentos de pagamento de taxa de inscrição os candidatos que
apresentarem, durante o período de Solicitação de Isenção descrito no item 4.1, original e cópia, ou cópia autenticada ou, ainda, declaração certificando a veracidade das informações prestadas,
de carteira comprobatória de cadastro no Registro Nacional de Doador Voluntário de Medula Óssea, em entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde.

4.12. Para obter a isenção nos termos do item 4.10, o candidato deverá observar o período descrito no 4.1 deste Edital para entregar, toda e de uma só vez, juntamente com os
documentos exigidos para a inscrição no concurso, a seguinte documentação:

4.12.1. Cópia do requerimento padronizado de isenção disponibilizado pela Secretaria do Departamento responsável pelo concurso e no site
<http://www.progep.ufpb.br/progep/colecoes/editais-docente>, o qual deve ser devidamente preenchido e assinado pelo candidato ou seu procurador, contendo a indicação do Número de
Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e a Declaração de que atende às condições estabelecidas nas alíneas a e b do item 4.10;

4.12.2. Cópia dos seguintes documentos: I - documento de identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente e de quem ele dependa economicamente; II - comprovante de
residência (conta atualizada de energia elétrica, de água ou de telefone fixo, contendo o mesmo endereço indicado no Formulário de Inscrição); III - cópia dos documentos comprobatórios da renda
de todos os membros da família dos quais dependa economicamente, conforme estabelecido a seguir: a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia,
identificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco ou com correspondente data de saída anotada do último contrato de trabalho ou comprovante
de rendimentos correspondentes ao último mês trabalhado; b) no caso de autônomos, declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviços e/ou
contrato de prestação de serviços e recibo de pagamento de autônomos (RPA); c) no caso de desempregados, comprovação de estar ou não recebendo o seguro-desemprego.

4.13. As informações prestadas e omissão de informações, bem como a documentação comprobatória apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este, a
qualquer momento, se agir de má fé, utilizando-se de declaração falsa estar sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único do art. 10 do Decreto no 83.936,
de 06 de setembro de 1979, sendo também eliminado do Concurso Público e responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais.

4.14. Serão indeferidos os pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição a candidato que: a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; b) fraudar e/ou falsificar
documentação; c) pleitear a isenção sem apresentar cópia de um ou mais dos documentos indicados; d) não entregar, toda e de uma só vez, a documentação exigida; e) requerer isenção após o
dia previsto no item 4.1 ou entregar a documentação fora do prazo fixado; f) comprovar renda familiar mensal superior a três salários mínimos, seja qual for o motivo alegado.

4.15. Os resultados dos pedidos de isenção serão divulgados pelo departamento/unidade acadêmica responsável pelo concurso, até o dia previsto na tabela do Item 4.1 deste Edital.
4.16. O candidato cuja solicitação for indeferida poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o término do período de inscrições, devendo apresentar toda documentação

descrita no item 4.3 para ter efetivada sua inscrição.
4.17. Após o pagamento da taxa de inscrição, em hipótese alguma esta será devolvida, exceto se o Processo for cancelado por decisão da Universidade.
5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1. O processo consistirá em Prova Didática, de caráter eliminatório, com peso 06 (seis), e Análise Curricular (Prova de Títulos), de caráter classificatório, com peso 04 (quatro).
5.2. A prova didática, fase teórica, terá duração de 50 (cinquenta) minutos de apresentação, podendo ser seguida de arguição. O plano de aula é item obrigatório da prova didática,

devendo o candidato entregar uma cópia a cada examinador, antes do início da prova, sob pena de eliminação.
5.3. Os locais e horários da prova didática serão previamente designados pela Comissão, sob pena de nulidade.
5.4. A Prova de Didática versará sobre o ponto sorteado, no mínimo 24 horas antes do início da prova, de lista elaborada pela Comissão de Seleção. A prova didática será realizada em

sessão pública com gravação de áudio e vídeo, vedada a presença dos demais candidatos.
5.5. No julgamento da fase teórica da prova didática, de acordo com o tema sorteado ao candidato, a Comissão de Seleção considerará os seguintes critérios gerais e pontuará segundo

a tabela do Anexo VI da Resolução nº 07/2017 do CONSEPE: a) domínio do conteúdo (valor máximo: 60 pontos); b) sequência lógica e coerência do conteúdo (valor máximo: 24 pontos); c) concisão
(valor máximo: 16 pontos).

5.6. Caberá pedido de reconsideração em relação ao resultado provisório da prova didática dispondo, o candidato interessado, de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar da data da
divulgação da nota provisória, conforme procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório podendo ainda ser admitido pedido de reconsideração por meio eletrônico.
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